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DENÚNCIA. Câmara Municipal de João Pessoa. Exercício de 2020. Fatos relacionados ao acúmulo 

ilegal de cargos públicos e ausência de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentária de autorização 

para custeio da remuneração para cessão de servidores.  Conhecimento da denúncia. Procedência 

parcial. Comunicação aos interessados. Encaminhamento dos processos de acompanhamento da 

gestão de 2020 e 2021 da Prefeitura e da Câmara Municipal de João Pessoa. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00521/21 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise de denúncia, fls. 02/68, apresentada pelo Senhor RICARDO CEZAR 

FERREIRA DE LIMA, Procurador da Câmara Municipal de João Pessoa, em face do Poder Legislativo 

do mesmo Município, sob a gestão do Presidente, Senhor JOÃO CARVALHO DA COSTA 

SOBRINHO, acerca de fatos relacionados à acumulação ilegal de cargos públicos na Câmara Municipal. 

Em suma, o denunciante alegou a existência de servidores no quadro de pessoal da 

Câmara Municipal acumulando cargos ilegalmente, bem como a ausência de previsão na Lei de 

Diretrizes Orçamentária de autorização para custeio da remuneração para cessão servidores. Ao final, 

em gênero, questionou: a) Se é legal a tripla acumulação de cargos? b) Se a Câmara de João Pessoa está 

ferindo o art. 37, inciso XIV da Constituição Federal? c) Se essas triplas acumulações – sete servidores 

– estão gerando prejuízo ao erário ou a sociedade?; e d) Se essas acumulações “simples”– 48 servidores 

– estão gerando prejuízo ao erário ou a sociedade? 
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Pronunciamento da Coordenação da Ouvidoria (fls. 70/71) sugeriu o recebimento da 

matéria como denúncia, nos termos do RI/TCE/PB. 

Seguidamente, o processo foi encaminhado à Auditoria, a qual elaborou relatório inicial 

(fls. 75/82), concluindo o seguinte: 

 

Notificado, o Gestor apresentou esclarecimentos às fls. 96/907, sendo analisados pela 

Auditoria em relatório de fls. 949/994, no qual concluiu: 

3.1. Em relação à denúncia de acumulação de três cargos públicos pelos servidores 
analisados no Quadro 1 do presente relatório, considera-se a mesma, conforme item 2.1: 

A. Procedente no caso do servidor Luís Flávio Medeiros Paiva (vereador); 

B. Improcedente nos demais casos, pois se trata de cessão de servidores à Câmara 
Municipal de João Pessoa, com ônus para o órgão cedente e pagamento de gratificação 
pelo cessionário. 

3.2. Pela improcedência da denúncia relativa à exigência de previsão na LDO para o 
ônus da cessão por conta do que dispõe o artigo 62 da LRF, pelos motivos registrados no 
item 2.2 deste relatório. 
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3.3. Pela improcedência da denúncia em relação à acumulação de três cargos pelos 
servidores José Elton Coelho de Lima e Marcos Antônio Gadelha Mendes, conforme 
constatações da Auditoria registradas nos itens 2.3.1 e 2.3.2 deste relatório. 

3.4. Em relação à acumulação irregular de dois vínculos públicos pelos servidores 
listados no Quadro 2 do presente relatório, constatou-se, conforme registros da Auditoria 
apresentados no citado Quadro: 

A. Improcedência da denúncia para os servidores listados no Quadro 3 do presente 
relatório por tratar-se cessão de servidores à Câmara Municipal de João Pessoa, com ônus 
para o órgão cedente e pagamento de gratificação pelo cessionário; 

B. Improcedência da denúncia para os servidores listados no Quadro 4 do presente 
relatório por tratar-se de acumulação de cargos permitida pelo art. 37, § 10º da CF/88, 
incluído pela EC nº 20/98; 

C. Procedência da denúncia para os servidores listados no Quadro 5 do presente 

relatório pela ausência de comprovação nos autos de desligamento de vínculo com cargo 
público exercido por eles, embora tal desligamento tenha sido informado pela defesa; 

D. Procedência da denúncia para os servidores listados no Quadro 6 do presente 

relatório à época em que foi apresentada, contudo, pelas informações dos autos, a situação 

desses servidores foi regularizada em momento posterior ao do protocolo da denúncia 

neste Tribunal; 

E. Improcedência da denúncia para os servidores listados no Quadro 7 do presente 
relatório por tratar-se de servidores que se encontravam regularizados em relação à 
acumulação de cargos públicos na data do protocolo da denúncia no TCE/PB. 

3.5. No tocante às indagações do denunciante às fls. 65/66, conforme item 2.5 do 
presente relatório: 

A. Que a acumulação de três cargos públicos não é permitida conforme Parecer 
Normativo PN - TC 005/2014; 

B. Que a Câmara Municipal de João Pessoa apresentou nos autos processos 
administrativos instaurados para apuração dos casos de acumulação de cargos públicos 
dos servidores objeto da denúncia sub examine, sendo oportunizado ao servidor, o direito 
de opção por um dos cargos nos casos em que se verifica a ocorrência de acumulação 
irregular, conforme os citados processos. 
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C. Que o prejuízo ao erário e à sociedade decorrente de qualquer ato ilegal ou ilícito 

praticado por agente público, incluindo acumulações indevidas de cargos públicos, deverá 

ser apurado mediante o devido processo legal, ressaltando-se que, mesmo que tais atos não 

resultem em dano ao erário, em tese e no mínimo, eles violam os princípios da legalidade e 

de lealdade às instituições, à luz do que dispõe o artigo 11 da Lei de Improbidade 

Administrativa (Lei nº 8.429/92). 

3.6. Por sugerir que a análise da conformidade legal das gratificações pagas aos 

servidores cedidos à Câmara Municipal de João Pessoa (órgão cessionário), conforme fls. 

916/918 e 920/947, seja feita por meio do Processo de Prestação de Contas Anual da citada 

edilidade para o exercício de 2020. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, em parecer da lavra da 

Procuradora Isabella Barbosa Marinho Falcão (fls. 997/1005), pugnou da seguinte forma: 

 

 

Agendou-se o julgamento para a presente sessão, com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, a presente denúncia merece ser conhecida ante o universal direito de 

petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, da mesma forma, 

assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a qualquer cidadão, partido 

político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte legítima para denunciar 

irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, a derradeira análise produzida pela Unidade Técnica, fls. 949/994, assim 

concluiu: 

Em relação ao possível acúmulo de três vínculos por parte dos servidores, ALUÍZIO 

NUNES DE LUCENA, CRISTIANE DE OLIVEIRA PINTO PATRÍCIO PEDROSA, JOANA DARC 

DE ABREU BEZERRA DE PONTES, ROBÉRIO RODRIGUES DE SOUSA e LUÍS FLÁVIO 

MEDEIROS PAIVA, a Unidade Técnica, fls. 952/955, concluiu que apenas o servidor LUÍS FLÁVIO 

MEDEIROS PAIVA estaria acumulando ilegalmente dois cargos privativos da área de saúde com o 

cargo eletivo de Vereador. Quanto aos demais servidores, constatou que se trata de cessão permitida de 

servidores e não acumulação de cargos públicos. 

A Constituição Federal em seu artigo 38, reza que: 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

[...]  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá 

as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

Ao consultar o sistema SAGRES, atualmente, consta que o servidor LUÍS FLÁVIO 

MEDEIROS PAIVA possui os seguintes vínculos: 
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Portanto, vislumbra-se que o Sr. LUÍS FLÁVIO MEDEIROS PAIVA é aposentado como 

médico pela Universidade Federal da Paraíba, é médico junto ao Ministério da Saúde e Vereador eleito 

para a Câmara Municipal de João Pessoa. O entendimento da Unidade Técnica, em seu relatório de fl. 

81, é pela ausência de irregularidade: Vereador detentor de dois cargos efetivos ACUMULÁVEIS na 

forma definida na CF, vir a exercer concomitantemente o mandato de VEREADOR, sem que tal fato se 

constitua em tripla acumulação. Na mesma linha o Parecer do Douto Procurador Manoel Antônio dos 

Santos Neto, exarado nos autos do Processo TC 10481/18, que se pronunciou no sentido de: 

Assim, é necessário que se esclareça a abrangência dos termos “seu cargo, emprego ou 

função” no regramento constitucional supra, uma vez que o fato de a Carta Magna utilizar tais 

expressões no singular, em tese, não significa que se possa exercer o mandato de vereador e ter apenas 

mais um cargo público efetivo, mas sim que se deve seguir o regime jurídico do cargo público exercido 

ou acumulado, observando sempre a compatibilidade de jornada. Logo, se, em tese, o cargo público 

exercido pelo jurisdicionado, o qual é titular do mandato eletivo de vereador, permitir acúmulo legal, 

compete verificar apenas a compatibilidade de jornada, nos termos fixados pela Constituição, uma vez 

que, conforme exposto no presente parecer, deve ser entendido que o art. 38, III da CF reafirma a 

necessidade de compatibilidade de horários, mas o fato do texto da norma ter utilizado a expressão 

cargo público, emprego ou função no singular não deve ser interpretado de forma restritiva,  mas sim 

no sentido de que deve ser observado o regime jurídico do cargo exercido/acumulado, seguindo a regra 

de acúmulo constitucionalmente fixada para professores e profissionais de saúde, sem considerar o 

mandato eletivo como um terceiro cargo”. 



7/15 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 
 

PROCESSOS TC 18923/20 
Documentos TC 53344/20 
 
 

Todavia, a linha de compreensão sobre o tema, adotada por este Tribunal de Contas, foi 

pela proibição da tripla acumulação, conforme assentado no Parecer Normativo PN – TC 00005/14, 

lavrado nos autos do Processo TC 09959/14: 

 

Assim, a denúncia se mostra parcialmente procedente, mas sem maior repercussão, até 

mesmo pelo fato dos outros cargos estarem sob a esfera federal, onde a matéria pode ser objeto de 

questionamento, notadamente tratando-se de médico em momento de pandemia. 
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Com relação aos servidores que estariam acumulando dois vínculos públicos, a 

Unidade Técnica, após análise, fls. 962/986, concluiu que os servidores foram cedidos à Câmara 

Municipal de João Pessoa, com ônus para o cedente e recebendo vantagem pelo cessionário sob o título 

de gratificação, de modo que se considera improcedente a denúncia para os servidores: 

 

A Unidade Técnica concluiu, fls. 962/988, também pela improcedência da denúncia haja 

vista que aos servidores abaixo relacionados apresentavam acumulação permitida pela Constituição 

Federal, vejamos: 
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No que diz respeito aos servidores relacionados nos quadros 6 e 7, a Unidade Técnica, 

fls. 962/988, bem como a Procuradoria, fl. 1004, não vislumbraram a permanência da irregularidade, 

haja vista que a situação foi regularizada, vejamos os servidores: 

 

Portanto, em harmonia com a Unidade Técnica e com o Ministério Público de Contas, 

embora a denúncia fosse procedente ao tempo de sua impetração, a situação foi regularizada. 
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Sobre a procedência da denúncia quanto aos servidores, abaixo relacionados, em razão 

da ausência documental de regularização, seguem os nomes: 

 

O Ministério Público de Contas, fl. 1004, entendeu pela permanência da irregularidade e 

sugeriu a baixa de Resolução assinando prazo para que o gestor comprovasse as providências e a 

regularização das situações detectadas, e que ainda careceriam de correção, sob pena de multa em caso 

de injustificada omissão. 

Ao consultar o Sistema SAGRES e o Painel de acumulação de vínculos públicos, observa-

se que os servidores não mais se encontram em situação de acúmulo irregular de vínculos públicos, 

sejamos: 

A servidora JOSEANE RODRIGUES DA SILVA possui apenas vínculo com a Câmara 

Municipal: 
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A servidora MARIA DO CÉU DE MELO VIEIRA não mais apesenta vínculos públicos: 
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O servidor ROBERTO DE OLIVEIRA NASCIMENTO possui apenas vínculo com a 

Câmara Municipal: 

 

 

Nesse sentido, em que pese o entendimento da Unidade Técnica pela permanência da 

irregularidade, fls. 969/970, 974 e 980, ante a falta de documentação comprobatória, é de se ressaltar 

que a situação foi regularizada. 
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Por fim, convém registrar que a cessão, em regra, deve envolver apenas agentes ocupantes 

de cargos ou empregos de provimento efetivo junto à origem, ou seja, que ingressaram nos quadros da 

Administração Pública por meio de concurso público, não sendo extensível aos ocupantes de cargos 

comissionados ou funções públicas de cunho temporário. Não obstante, o afastamento do servidor para 

servir em outro órgão ou entidade deve ser em caráter temporário. 

Assim, em consulta ao sistema SAGRES e ao Painel de acumulação de vínculos públicos, 

observa-se a existência de possíveis irregularidades na cessão irregular de servidores públicos que 

ocupam cargos que não se enquadram em provimento efetivo na origem, vejamos: 
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Assim, tais constatações devem ser analisadas no bojo do Processo de Acompanhamento 

da Gestão da Câmara Municipal de João Pessoa, Processo TC 00095/21. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de que esta Câmara decida: I) CONHECER da 

denúncia, e no mérito julgá-la PARCIALMENTE PROCEDENTE, em razão da tripla acumulação e 

de situações resolvidas após a denúncia; II) RECOMENDAR o aperfeiçoamento do quadro de pessoal 

da Câmara com fundamento nos preceitos constitucionais e jurisprudenciais sobre a cessão de servidores 

públicos; III) COMUNICAR o teor da presente decisão aos interessados; IV) ANEXAR cópias dos 

relatórios, pareceres e decisão ao Processo de Acompanhamento da Gestão de 2020 e 2021 da Câmara 

de João Pessoa para a continuidade da avaliação da gestão de pessoal, com a realização de diligência in 

loco quando oportuna; e V) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 18923/20, relativo à denúncia 

apresentada pelo Senhor RICARDO CEZAR FERREIRA DE LIMA em face da Câmara Municipal de 

João Pessoa, sob a gestão do Presidente, Senhor JOÃO CARVALHO DA COSTA SOBRINHO, acerca 

de fatos relacionados ao acúmulo ilegal de cargos públicos, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) CONHECER da denúncia, e no mérito julgá-la PARCIALMENTE 

PROCEDENTE, em razão da tripla acumulação e de situações resolvidas após a denúncia; 

II) RECOMENDAR o aperfeiçoamento do quadro de pessoal da Câmara com 

fundamento nos preceitos constitucionais e jurisprudenciais sobre a cessão de servidores públicos; 

III) COMUNICAR o teor da presente decisão aos interessados; 

IV) ANEXAR cópias dos relatórios, pareceres e decisão ao Processo de 

Acompanhamento da Gestão de 2020 e 2021 da Câmara de João Pessoa para a continuidade da avaliação 

da gestão de pessoal, com a realização de diligência in loco quando oportuna; e 

V) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 20 de abril de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

20 de Abril de 2021 às 21:42

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

27 de Abril de 2021 às 05:48


